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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

 

LEANDRO GELLER ABADE, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
nascido em 09/06/1991, portador da Cédula de identidade RG n.º 
10.450.722-0-SSP/PR e do CPF n.º 063.391.929-20, residente e 
domiciliado na Rua Erechim, n.º 1753, Bloco F, apart. 02, Bairro 
Centro, CEP 85812-260, em Cascavel-PR, titular da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, que gira sob o nome 
empresarial de DUTRI ENGENHARIA METALÚRGICA - EIRELI, com 
sede e foro Jurídico em Cascavel-PR, na Rua Jorge Lacerda, n.º 3819, 
Galpão n.º 4, Bairro Claudete, CEP 85811-350, inscrita no CNPJ sob nº 
21.188.542/0001-00, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob nº 
41600474244, em data de 25/07/2016, da Junta Comercial do Paraná, 
resolve assim, alterar o contrato social, de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço do titular LEANDRO GELLER 
ABADE para a Rua Rio de Janeiro, n.º 956, apart. 403, Bairro Centro, CEP 85801-030, 
em Cascavel-PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sede da empresa fica alterado para a Rua 
João Marques de Oliveira, n.º 387, Distrito Industrial José Antonio Merlin, Bairro 
Morumbi, CEP 85817-835, em Cascavel-PR. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital desta sociedade no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais) dividido em 90.000 (noventa mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda corrente do país, fica elevado 
para R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo o aumento de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), integralizado em moeda corrente do país, a ser depositado em 
conta bancária pelo sócio LEANDRO GELLER ABADE.  
 
CLÁUSULA QUARTA: Por força da presente alteração, o capital social no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) dividido em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído: 
 
SÓCIO    PERCENTAGEM QUOTAS CAPITAL R$ 
LEANDRO GELLER ABADE 100,00 %  180.000 180.000,00 
 
CLÁUSULA QUINTA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada terá por 
objeto a:  
Fabricação de estruturas metálicas (CNAE 2511-0-00);  
Montagem de estruturas metálicas (CNAE 4292-8-01);  
Fabricação de esquadrias de metal (CNAE 2512-8-00);  
Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda (CNAE 2330-3-01);  
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 Informando seus respectivos códigos de verificação



Página 2 de 5

DUTRI ENGENHARIA METALÚRGICA – EIRELI   p. 2 
CNPJ Nº 21.188.542/0001-00  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

 

Instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-0-00);  
Construção de edifícios (CNAE4120-4-00);  
Construção de obras-de-arte especiais (CNAE 4212-0-00);  
Construção de obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8-00);  
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7-01);  
Comércio varejista de materiais de construção em geral (CNAE 4744-0-99); e 
Serviços de engenharia (CNAE 7112-0/00). 
 
Em razão da modificação ora ajustada, o titular resolve, por este instrumento, atualizar 
e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, em conformidade com a Lei n.º 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
 

DUTRI ENGENHARIA METALÚRGICA – EIRELI 
CNPJ Nº 21.188.542/0001-00 
NIRE 41600474244 DE 25/07/2016 

 
LEANDRO GELLER ABADE, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
nascido em 09/06/1991, portador da Cédula de identidade RG n.º 
10.450.722-0-SSP/PR e do CPF n.º 063.391.929-20, residente e 
domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n.º 956, apart. 403, Bairro Centro, 
CEP 85801-030, em Cascavel-PR, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, que gira sob o nome empresarial de 
DUTRI ENGENHARIA METALÚRGICA - EIRELI, com sede e foro 
Jurídico na Rua João Marques de Oliveira, n.º 387, Distrito Industrial 
José Antonio Merlin, Bairro Morumbi, CEP 85817-835, em Cascavel-
PR, inscrita no CNPJ sob nº 21.188.542/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Paraná, sob nº 41600474244, em data de 25/07/2016, da 
Junta Comercial do Paraná, resolve por este instrumento particular 
consolidar o seu contrato social e posteriores alterações de acordo com 
as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial DUTRI 
ENGENHARIA METALÚRGICA - EIRELI com sede e foro na Rua João Marques de 
Oliveira, n.º 387, Distrito Industrial José Antonio Merlin, Bairro Morumbi, CEP 85817-
835, em Cascavel-PR.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
dividido em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, inteiramente integralizado, fica assim distribuído: 
SÓCIO    PERCENTAGEM QUOTAS CAPITAL R$ 
LEANDRO GELLER ABADE 100,00 %  180.000 180.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem por 
objeto a:  
Fabricação de estruturas metálicas (CNAE 2511-0-00);  
Montagem de estruturas metálicas (CNAE 4292-8-01);  
Fabricação de esquadrias de metal (CNAE 2512-8-00);  
Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda (CNAE 2330-3-01);  
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-0-00);  
Construção de edifícios (CNAE4120-4-00);  
Construção de obras-de-arte especiais (CNAE 4212-0-00);  
Construção de obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8-00);  
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7-01);  
Comércio varejista de materiais de construção em geral (CNAE 4744-0-99); e 
Serviços de engenharia (CNAE 7112-0/00). 
 
CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 01 de outubro de 2014 e 
seu prazo de duração é indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da Eireli caberá ao titular LEANDRO GELLER 
ABADE com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da Eireli. 
 
§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato,  os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
§ 2º - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 
1.061 da lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
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Página 4 de 5

DUTRI ENGENHARIA METALÚRGICA – EIRELI   p. 4 
CNPJ Nº 21.188.542/0001-00  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA NONA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara para todos os fins, que a empresa 
individual se enquadra nas condições de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Cascavel-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estar assim justo e contratado, foi lavrado em via única o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Cascavel, 12 de agosto de 2019. 
 
 
 
LEANDRO GELLER ABADE 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa DUTRI ENGENHARIA METALURGICA - EIRELI , consta assinado

digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
06339192920

88133630959

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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